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C NÇAA AL UNICA DE supRrssÃo vrcnul. N." 07712023

DADOS DO IMOVEUTERRENO

ráficas de referência DaÍurn STRGAS

Manaus-AM,
SEI @

milson Souto C. Junior Juliano Ma rcos V nte de Souzâ
Ge te, no exercicio da Diretoria Técnica Diretor.t(ls dênte

IMPORTANTE:
l'ic, erpresssmante proibido o trâísport. do ín!t.rial, scm o Documcnto de Origem Flor.strl - DOF
O uso iÍregular desla l,ÂU implica na sua irvalidsçâo, tr€m como ías sârções pÍ€vistâs n! legislaçeo:
Este Documento neo contém emendas oü rasuras;

Este Documento dcle permancccÍ no locrl da exploÍaçào psia €f€ito de fi§calizaçào (frente e veÍso)

IPÀAM

Empresa/lnteressedo: Bruna Souza Bastos Mar
Endereço p/correspondência: Avenida Comendador José Cruz, no

589, Residencial Vida Nova, Torre 03, Lago Azul. Manaus-AM.
CNPJ/CPF: 01 3.001. 162-26 lnscrição Estadual (SEFAZ-AÍIí):

Fone: (92) 99320-91 29199346-U62 E-mail : asgvservice@gmail. com

Processo no: 05686/2023-87 ASV decorrente da Ll No: NA
Modalidade do Projeto no SINAFLOR: Autorização de Supressão Vegetal - ASV

Nome do Em reendimento: Lote N4-39
reâ a ser su rimida:0 0369 ha

Rêgistro No IPAAM: 1012.2321 CompensaÇão Ambiental: NA

Volumetria Autorizada (dados do lnventário Florestal) - 15,2334 st
OBS: rua eventuel necessidade de transporte da volumetria de produtos decorrente da supressâo
vegetal, o interessado devêrá câdastrar projeto de AutorizaÉo de Uso de Matéria-Prima Florestal -
AUMPF junto ao SINAFLOR pare avaliaçâo e posterior êmissâo dê nova Autorizaçáo.

Finalidade: Autorizar a supressão da vegetação para a construção residencial no
Condomínio Alphavílle Manaus lV, no município de Manaus-AM
Potencial Poluidor/Degradador: NA Porte: Micro

Res onsável Técnico la Ela Execu o: Lucas Abreu de Souza

Proprietário do lmóvel: Bruna Souza Bastos Mar.
CPF/CNPJ: 01 3.001. 162-26 CAR: Não se aplica
Área do lmóvel: 0,0369 ha
Localização: Av. José Augusto Loureiro, s/n, Lote 39, Quadra N4, Cond. Alphaville Manaus
lV, Ponta Negra, Manaus - AM

Vértice Lâtitudê Lonqitude Vértice Latitude Longitude
P-l 03'03'6.808'S 60'5',16.35'W 03.03'5.960"S 60"5'15.73-W
P-2 03.0f'ó.470"s 60.5',16.56"W P-4 03.03'6.304',S 60"5'r5,53"W
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GOVERXO DO ESÍADO

Coordenadas

. O lolume auloÍa7âdo não quira \olume pendenle de reposiçâo Iloreslal:

. ()5 Jado\ técnicos do pÍojeto sâo de inteim responsabilidade do rcsponsável técnico
wwwipaam.am.gov.br gabinetê@ipaam.am.govbr
twitter.com/lpaamAM'l Fone.(g2\ 2123ô721 I ?123-6731
instagran.com/@ipaamam Av.MârioYpiranga,32S0,ParqueDez
facebook.com/@ipaamAM Manaus - AM

CEP: 6905G030

CEP: 69 018-150

Recibo SINAFLOR: 21319182 I

Validade: 01 Ano

AnotaÇão de Responsabilidade Técnica-ART: AM20230372339 (Chave:D679w)
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RESTRIÇÔES E/OU CONDTCIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU.SV N.'07712023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de comunicação

mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n.3.785

de 24 dejulho de 2012;
2, A solicitação da renovação da Licença Ambiental Única deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dias.

antes do vencimento, conforme aÍ.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. Toda e qualquer modificaçâo inroduzida no projero após a emissão da Licença implicará na sua automática

invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado;

4. Esta Lic€nça é válida apenas para a localizaçâo, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens;

5. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual e
Municipal;

6. A presente Autorização de Supressão Vegetal - ASv está sendo çoncedida com base nas informações

constantes no processo n'05686/2023-87 e nas peças técnicas cadastradas no SINAFLOR.
7. Manler integral as Áreas de Preservação Permanente, conforme estabelecido a Lei n ." 12.65lll2e 12.72712012,

8. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminaçâo por substâncias tóxica§ (combustíveis, óleos. graras.

inseticidas, agrotóxicos, tintas e outros);
9. Em caso de nova solicitação, o executor deve apresentaÍ relatório parcial da supressâo da

vegetação com a respectiva ART do profissional habilitado contendo as seguintes informações:

número de indivíduos retirados, área suprimida, área a ser suprimida" volume em m!, compÍovação da

destinação do material vegetaljá suprimido, coordenadas geográÍicas. registro fotográfico e outras informações
peíinentes no prazo de validade da licençal

10. Fica proibida a inteÍÍupção dos cursos d'água, quando da construção das vias de acesso paÍa transposição na

fuea;

I L Esta Licença Ambientd Única - LAU de Autorização de Supressão Vegetal ASV autorizâ somente a extração

das espécies e volumetria listadas:

12. Fica expressamente proibido o cone da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e copaíba (Copaifera

trapezifolia hayne; Copaifera reticulata; Copaifera mulrijuga), de acordo com o Decreto Estadual n 25.044/05:

13. Não são passlveis de exploração para fins madeireiros a Castanheira (Bertholletia excelsa) e a Seringueira
(Hevea spp.), em florestas naturais, primitivas ou regeneradas. conforme estabelece o Decreto Federal n"

5.975/06;
14. A doação de produtos da volumetria autorizadanão dispensa o transporte em o Documento de Origem Florestal

_ DOF.
15. Após a emissão da AUTEX e posterior declaração de corte no SINAFLOR. os créditos dos produtos ficarão

disponíveis no DOF para destinação;
16. Os créditos de Reposição Florestal serão cadastrados no CPF/CNPJ do detenror da LAU, ou caso solicitado via

requerimento no ato do protocolo, para terceiros indicados pelo detentor da licença:

17. Quando cabível, compÍovilr o cumprimento da Compensação Ambiental no prazo de J0 (trinta) dias;

18. A saída de matéria pÍima do empreendimento cujo transpone seja considerado econômica ou logisticamenle

inviável deverá ser deyidamente justificada; ,

19. Confirmados os indicios de comercialização inegular de cÍéditos no siíeha DOF será procedido a Suspensão

e/ou Cancelamento da LAU e respectiva AUTEx:
20. O interessado deve apresentaÍ relatório final da atividade de supressâo da vegetação com a respectiva ART do

profissional habilitado contendo as seguintes informações: número de indivíduos retirados, volume.

comprcvação da destinaçâo do material vegetal, coordenadas geográficas, registro fotográfico e outras

informaçÕes pertinentes no prazo de validade da licença;

21. Na oconência de espécies protegidils na forma da Lei durante a execução da arividade de supressão vegetal.

informar a este OEMA imediatamente e solicitar o coíe destes individuos arbóreos;

22. Não é permiÍida a realização de queimada na áÍ€a objeto desta autorização.


